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EXMO. SR. PRESIDENTE 

Apresento, nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente INDICA-

ÇÃO, que, após aprovada pelo Plenário desta Casa, deverá ser encaminhada ao Excelen-

tíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDIERI, bem como à 

Excelentíssima Senhora Secretária de Estado do Esporte e Lazer, em exercício, ANDREA 

BLUM, solicitando a adoção das providências administrativas necessárias à implan-

tação de uma ‘Areninha Esportiva’ no Município de Rosário do Catete/SE. 

Palácio Governador João Alves Filho,  

Aracaju/SE, 14 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Governo do Estado de Ser-

gipe a implantação de uma ‘Areninha Esportiva’ no Município de Rosário do Catete, inici-

ativa que se alinha diretamente às políticas públicas recentemente anunciadas e execu-

tadas pela Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, voltadas à ampliação da infraestru-

tura esportiva em diversas regiões do Estado. 

As chamadas “areninhas” configuram equipamentos públicos modernos, aces-

síveis e de grande impacto social, destinados à prática esportiva, ao lazer e à convivência 

comunitária, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens. Trata-se de espaços 

estruturados que promovem não apenas o esporte, mas também a inclusão social, a pre-

venção à violência e o fortalecimento do vínculo comunitário. 

O Município de Rosário do Catete apresenta demanda concreta por espaços pú-

blicos adequados para a prática esportiva, sobretudo nas comunidades mais periféricas, 

onde o esporte se revela importante instrumento de transformação social, disciplina e 

promoção da saúde física e mental. 

A implantação de uma areninha no município proporcionará: 

• Ampliação do acesso da população ao esporte e ao lazer;  

• Incentivo à prática esportiva entre jovens e adolescentes;  

• Fortalecimento de políticas de inclusão social e prevenção à vulnerabilidade;  

• Valorização dos espaços públicos e melhoria da qualidade de vida da popula-

ção;  

• Estímulo à formação de talentos esportivos locais.  

Além disso, a presente iniciativa encontra respaldo no dever constitucional do 

Estado de fomentar práticas desportivas formais e não formais, conforme previsto no art. 

217 da Constituição Federal, bem como nas diretrizes estaduais de promoção do esporte 

como ferramenta de desenvolvimento social. 
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Importante destacar que a expansão das areninhas pelo Estado representa polí-

tica pública já em curso e de comprovada efetividade, razão pela qual a inclusão do Mu-

nicípio de Rosário do Catete nesse programa se mostra medida justa, oportuna e plena-

mente alinhada ao interesse público. 

Dessa forma, a presente Indicação reforça o compromisso desta Casa Legisla-

tiva com o fortalecimento do esporte, da juventude e da inclusão social em todas as re-

giões de Sergipe. 
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do De-

putado Estadual Jorginho Araujo, aprovou a INDICAÇÃO Nº ____/2026, solicitando ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDIERI, e à 

Excelentíssima Senhora Secretária de Estado do Esporte e Lazer, em exercício, ANDREA 

BLUM, a adoção das providências de planejamento e administrativas necessárias à 

implantação de uma ‘Areninha Esportiva’ no Município de Rosário do Catete/SE, 

como forma de fomentar o esporte, promover a inclusão social e melhorar a quali-

dade de vida da população local. 

 

Sala das Sessões, 14 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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